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	Prefeitura Municipal de Votorantim
“Capital do Cimento”
Estado de São Paulo



Obs.: Vide Ofício nº 005/2008 – CM (Anexo), que alterou a redação original.Projeto de Lei nº 003/08

Proj. n.º 002/08

P R O J E T O    D E    L E I 

Autoriza o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Votorantim – SAAE a repassar recursos à Prefeitura na forma que menciona e dá outras providências.

JAIR CASSOLA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI:
Art. 1.º Fica o Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Votorantim – SAAE, Autarquia Municipal, inscrito no CNPJ/MF sob nº 45.420.932/0001-21, autorizado a efetuar repasses de recursos financeiros à Prefeitura Municipal de Votorantim, na ordem de R$ 18.500.000,00 (dezoito milhões e quinhentos mil reais) destinados ao custeio ou reembolso do custeio das despesas assumidas pelo Município através dos contratos de financiamento e repasse firmados com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no âmbito do Programa Saneamento Para Todos, para implantação de aterro sanitário objeto do contrato nº 2579.0182273-25/06, para esgotamento sanitário objeto do contrato nº 2579.0182270-94/06 e seus eventuais aditamentos. 
Art. 2.º Os repasses previstos no artigo anterior ocorrerão ao longo da vigência dos contratos referidos no artigo anterior, correspondendo a:

I – implantação de aterro sanitário objeto do contrato nº 2579.0182273-25/06:

a) até R$ 2.000.000,00 relativos ao valor efetivamente financiado e repassado pela CAIXA ao Município, acrescidos de juros, correção monetária e demais encargos contratuais;

b) até R$ 500.000,00 relativos a contra-partida à cargo do Município.

II - esgotamento sanitário objeto do contrato nº 2579.0182270-94/06:

a) até R$ 14.400.000,00 relativos ao valor efetivamente financiado e repassado pela CAIXA ao Município, acrescidos de juros, correção monetária e demais encargos contratuais;

b) até R$ 1.600.000,00 relativos a contra-partida à cargo do Município.

§ 1.º Os repasses para custeio ou reembolso dos valores indicados nos incisos I e II, pelo SAAE à Prefeitura, deverão ser efetuados parceladamente, ao longo da vigência dos contratos referidos no art. 1º, observadas as disponibilidades orçamentárias e financeiras em cada exercício.

§ 2.º Os repasses de que trata o parágrafo anterior serão realizados pelo SAAE de acordo com cronograma fixado por Decreto do Executivo em cada exercício.
Art. 3.º Os procedimentos necessários para operacionalização dos repasses previstos nesta lei serão regulados por Instruções Normativas baixadas pela Secretaria de Finanças do Município.
Art. 4.º O Município deverá prever nas próximas Leis Orçamentárias Anuais, dotações orçamentárias próprias, necessárias à realização dos repasses pelo SAAE à Prefeitura, tratados nesta Lei.

Art. 5.º Para fazer frente às despesas decorrentes desta Lei, no corrente exercício, fica aberto no orçamento do SAAE, um Crédito Adicional Especial no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), sob a rubrica:

CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO 

Obras e Instalações – Intra Orçamentário 

041703.1751200121.012   4.4.91.51.00..................R$     600.000,00

Principal da Divida Contratual Resgatada Intra-Orçamentária

041703.1751200121.012   4.6.91.71.00..................R$     150.000,00

Juros da Divida por Contrato Intra-Orçamentária

041703.1751200121.012   3.2.91.21.00..................R$      80.000,00

Outros Encargos sobre a Divida por Contrato Intra-Orçamentária

041703.1751200121.012   3.2.91.22.00..................R$       5.000,00

ATERRO SANITÁRIO

Obras e Instalações – Intra Orçamentário

041703.1745200121.013   4.4.91.51.00..................R$     100.000,00

Principal da Divida Contratual Resgatada Intra-Orçamentária

041703.1745200121.013    4.6.91.71.00.................R$      50.000,00

Juros da Divida por Contrato Intra-Orçamentária

041703.1745200121.013    3.2.91.21.00.................R$      14.000,00

Outros Encargos sobre a Divida por Contrato Intra-Orçamentária

041703.1745200121.013    3.2.91.22.00.................R$       1.000,00

TOTAL.................................................R$   1.000.000,00 

Art. 6.º A abertura do Crédito Adicional Especial de que trata o artigo 5º, será mediante a anulação das seguintes verbas:

CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO

Obras e Instalações 

041703.1751200121.012   4.4.90.51.00..................R$      59.000,00

CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ESGOTO E EMISSÁRIOS

Obras e Instalações 

041703.1751200121.016   4.4.90.51.00..................R$     149.000,00

CONSTRUÇÃO E INSTALAÇÃO DE REDE DE ÁGUA

Obras e Instalações 

041703.1751200121.016   4.4.90.51.00..................R$     423.000,00

CONSTRUÇÃO, INST. E AMPLIAÇÃO DE EST. DE TRAT. DE ÁGUA E ESGOTO 

Obras e Instalações 

041703.1751200121.019   4.4.90.51.00..................R$     289.000,00

ATERRO SANITÁRIO

Obras e Instalações  

041703.1745200121.013   4.4.90.51.00..................R$      80.000,00

TOTAL.................................................R$   1.000.000,00 

Art. 7.º As despesas constantes no art. 5º desta lei, poderão ser suplementadas ou remanejadas dentro do mesmo programa de trabalho.
Art. 8.º As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas por conta das dotações próprias consignadas em orçamento.

Art. 9.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.       

Votorantim, 21 de janeiro de 2.008.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL

Of. 005/2008 - CM
Proc.  nº 692/07-PMV

                                                    

         Votorantim, 27 de fevereiro de 2008.

Excelentíssimo Senhor Presidente:


Vimos pelo presente, apresentar alteração ao projeto de Lei n° 002/08, de nossa autoria, encaminhado a essa E. Casa através do Ofício de n° 003/08-CM, em 21 de Janeiro último, alterando a redação do seu artigo 1°, o qual passa a ser a seguinte:


“Art. 1°. Fica o executivo autorizado a promover a transferência de recursos financeiros do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Votorantim – SAAE, Autarquia Municipal, inscrita no CNPJ/MF sob n° 45.420.932/0001-21 à Prefeitura Municipal de Votorantim, na ordem de R$ 18.500.000,00 (dezoito milhões e quinhentos mil reais) destinados ao custeio ou reembolso do custeio das despesas assumidas pelo Município através dos contratos de financiamento e repasse firmados com a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, no âmbito do Programa Saneamento Para Todos, para implantação de aterro sanitário objeto do contrato n° 2579.0182273-25/06, para esgotamento sanitário objeto do contrato n° 2579.0182270-94/06 e seus eventuais aditamentos, utilizando-se dos meios legais adequados à concretização da medida.” 



Como se observa, tal modificação se restringe a dar melhor forma a redação do dispositivo sem alterar-lhe o conteúdo, isto por consenso entre a assessoria jurídica desta Prefeitura e a assessoria jurídica desta E. Casa, que sugeriu a mudança em reunião informal ocorrida nesta mesma data.


Em virtude da alteração do dispositivo acima, estamos, também, alterando a ementa do referido projeto, que passa a ter a seguinte redação:

“Autoriza o Executivo a promover transferência de recursos financeiros do SAAE à Prefeitura, na forma que menciona e dá outras providências.”


Assim, solicitamos sejam as alterações acima recebidas e processadas nos termos regimentais e, por fim, incorporadas ao projeto de Lei n° 002/08, seguindo-se o processamento e apreciação do mesmo com a urgência exigida pela matéria, nos termos da Lei.





Respeitosamente.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL

Ao

Excelentíssimo Senhor

ANTONIO DOS SANTOS 

Câmara Municipal de 

VOTORANTIM-SP.  
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